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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
                            Senhor Presidente, 
 
                            O Vereador que este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após anuência 
do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal, para que 
o mesmo cumpra a Lei, oriunda do Projeto de Lei n.º 022/2002, de 13 de 
setembro de 2002 que doa 20% das casas populares para os Servidores 
Públicos Municipais, Estaduais e Federais na integra da citada lei. 
 
 
                              

Justificativa 
 

 
                             Acredito ser de grande valia cumprir tal legislação, pois, os 
funcionários públicos contribuem significantemente com o desenvolvimento 
de nossa cidade e, muitos não têm moradia própria, às vezes, deixa de 
comprar uma alimentação balanceada para pagar aluguel. 
 

 Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos 
nobres pares, unânime aprovação. 
 

 
                             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbaíba, aos 
22 dias do mês de Fevereiro de 2011. 
 
 
 
 

__________________________ 
Sérgio Alves Braga 

Vereador – PTB 
 


